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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0112153-
76.2012.815.2001
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Wladimir Romaniuc Neto 
APELADA: Ana Carolina Rangel Lobo de Oliveira
ADVOGADO: Ornilo Joaquim Pessoa
REMETENTE: Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL. DIREITO
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  AGENTE  DE
SEGURANÇA  PENITENCIÂRIA.  CANDIDATA  APROVADA
ORIGINARIAMENTE  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.
DESISTÊNCIA DE CANDIDATOS APROVADOS.  EDITAL COM A
CONVOCAÇÃO POSTERIOR DE CANDIDATOS REMANESCENTES,
O  QUE  ATINGIU  A  POSIÇÃO  ALCANÇADA  PELA  APELADA.
DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  OBEDIÊNCIA  À  ORDEM
CLASSIFICATÓRIA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- Do STJ: “Dado o desinteresse de determinado candidato em
tomar posse,  restando em aberto vaga prevista  no edital  do
concurso  público,  faz  nascer  para  o  próximo  candidato  na
ordem convocatória o direito líquido e certo à nomeação, uma
vez  que  passa  a  se  considerar  dentro  do  número  de  vagas
previstas no edital.” (STJ. RMS 23305/PR, Relator: Ministro Nefi
Cordeiro  (1159),  Sexta  Turma,  julgado  em  09/06/2015,  DJe
18/06/2015).
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-  O entendimento  que vigora  é  o  de  que  a  desistência  dos
candidatos  convocados gera, para os seguintes na ordem de
classificação,  direito  subjetivo  à  nomeação,  observada  a
quantidade  das  novas  vagas  disponibilizadas  no  edital  do
concurso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao recurso apelatório e ao reexame necessário.

O ESTADO DA PARAÍBA interpôs apelação cível, inconformado
com a sentença (f. 128/129v) do Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Capital que, nos autos da ação declaratória de nulidade com
pedido de tutela antecipada ajuizada por ANA CAROLINA RANGEL LOBO
DE OLIVEIRA, acolheu o pedido exordial “para determinar que o ESTADO
DA PARAÍBA nomeie a autora, Ana Carolina Lobo de Oliveira para ocupar o
cargo de Agente de Segurança Penitenciária  do Estado da Paraíba,  na
respectiva entrância, resguardado o direito daqueles que a antecedem na
ordem de classificação.”

O apelante, nas razões recursais, afirmou que a sentença deve
ser  reformada,  diante  do  fato de a  apelada  ter-se classificado fora  do
número de vagas ofertadas no edital do certame, não possuindo, assim,
direito subjetivo à nomeação (f. 131/144).

Contrarrazões (f. 146/144).

O processo desaguou nesta Corte de Justiça também por força
da remessa necessária.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça apresentou o
parecer de f. 156/159, sem opinar sobre o mérito recursal.

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
 Relator

Apesar de seus argumentos, a pretensão do apelante não deve
prosperar. 

A presente ação visa à nomeação da apelada, para o cargo de
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA, sob o argumento de que se
encontra  dentro  do  número  de  vagas  previsto  no  edital,  diante  da
desistência de candidatos em posições antecedentes.

Em análise do edital, às f. 32, observa-se que foram ofertadas
para terceira entrância 1.010 vagas para o sexo masculino, e 203 vagas
para o sexo feminino. A apelada classificou-se na posição n. 235. 

Entretanto, conforme disposto às f. 70, a Administração Pública
lançou o Edital n. 09/2012/GS/SEAD, por conclusão lógica, em virtude de
desistências  e  desclassificações,  convocando  529  candidatos  para  o
preenchimento de vagas remanescentes em todas as entrâncias, inclusive
da colocação n. 207 a 255, do sexo feminino da terceira entrância.

Dessa maneira, gerou-se o direito da apelada de ser convocada,
na medida em que, claramente, a última convocação atingiu a vaga por
ela alcançada, observando-se a ordem classificatória. 

Ademais,  vale  consignar  que,  consoante  entende  o  STJ,  em
caso de renúncia ou de desistência de determinados candidatos de tomar
posse, restando em aberto vagas previstas no edital do concurso público,
surge, para os demais candidatos na ordem convocatória, direito líquido e
certo à nomeação, uma vez que se passa a considerar dentro do número
de vagas previstas no edital. 

Trago  recentes  julgados  do  Tribunal  Superior,  os  quais
demonstram o entendimento pacífico desta  Corte de Justiça  acerca da
matéria:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  MAGISTÉRIO.  CONVOCAÇÃO
DOS  APROVADOS.  DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATO  HABILITADO.
AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTO DE VAGA OFERTADA NO EDITAL.
NOMEAÇÃO  DO  PRÓXIMO  CANDIDATO  NA  ORDEM
CLASSIFICATÓRIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO. 1.
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Dado o desinteresse de determinado candidato em tomar
posse,  restando  em  aberto  vaga  prevista  no  edital  do
concurso público, faz nascer para o próximo candidato na
ordem convocatória o direito líquido e certo à nomeação,
uma vez que passa a se considerar dentro do número de
vagas previstas no edital. 2. Com o ato de desistência de
candidata anteriormente convocada para vaga prevista no
edital, nasceu para a ora recorrente o direito líquido e certo
a ser convocada para comprovação da habilitação para o
cargo e demais etapas seguintes, com vistas à nomeação e
à posse no concurso público em questão. 3. Recurso ordinário
provido  para  determinar  que  a  recorrente  seja  novamente
convocada  para  comprovação  da  habilitação,  preenchimento  da
ficha de declaração de acúmulo de cargos e escolha de vagas e, no
caso de preenchimento dos requisitos necessários, seja nomeada
para o cargo ao qual logrou aprovação.1 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA
FORA DO NÚMERO DE VAGAS QUE COM A DESISTÊNCIA DOS DE
MELHOR  CLASSIFICAÇÃO  PASSOU  A  FIGURAR  ENTRE  OS
CLASSIFICADOS  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.  DIREITO  À
NOMEAÇÃO  E  POSSE.  AGRAVO  REGIMENTAL  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA DESPROVIDO 1. A pendência de julgamento no STF de
ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o
sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame
de tal pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de
Recurso  Extraordinário  interposto  nesta  Corte  Superior.  2.  O
acórdão  recorrido  encontra-se  em  harmonia  com  a
orientação  firmada  nesta  Corte  Superior,  de  que  a
desistência de candidatos melhor classificados gera para os
demais,  na  ordem  de  classificação,  direito  subjetivo  à
nomeação, atraindo a incidência da Súmula 83/STJ. 2. No
caso,  importa  salientar,  que  sequer  poderia  falar  em
surgimento  de  novas  vagas  no  decorrer  da  validade  do
certame, como sustentado pelo Estado da Paraíba, mas, tão
somente,  do  preenchimento  do  único  cargo  ofertado  no
concurso  público,  pois  o  primeiro  colocado  do  certame
optou em não assumi-lo, após a respectiva nomeação, fato
que consolida o interesse e a necessidade da Administração
em  contratar.  Nesse  contexto,  verifica-se  manifesto  o
direito subjetivo da agravada à nomeação no cargo em que
restou aprovada. 4. Agravo Regimental do ESTADO DA PARAÍBA
desprovido.2 

1 STJ. RMS 23305/PR, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 09/06/2015, DJe 18/06/2015. 

2 STJ.  AgRg  no  AREsp  615148/PB.  Ministro  Napoleão  Nunes  Maia  Filho.  Primeira  Turma.  Julgado  em
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ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  APROVAÇÃO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.
DESISTÊNCIA DE CANDIDATOS QUE SE ENCONTRAVAM MELHOR
CLASSIFICADOS.  SURGIMENTO  DO  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
SÚMULA 83/STJ. 1.  O Tribunal a quo decidiu de acordo com
jurisprudência desta Corte, no sentido de que a desistência
ou desclassificação de candidato gera para os seguintes na
ordem  de  classificação  direito  subjetivo  à  nomeação.
Incidência da Súmula 83/STJ. Precedentes: MS 19218/DF, Relator
Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Relator  p/  Acórdão  Ministro
Benedito  Gonçalves,  Primeira  Seção,  DJe  21/06/2013;  AgRg  no
REsp  1417528/SE,  Relator  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda
Turma,  DJe  14/04/2014;  AgRg no  RMS 30.776/RO,  Rel.  Ministra
Assusete  Magalhães,  Sexta  Turma,  DJe  11/10/2013.  2.  Agravo
regimental não provido.3 

Destarte, o entendimento que vigora é o de que a desistência
dos  candidatos  convocados  gera,  para  os  seguintes  na  ordem  de
classificação, direito subjetivo à nomeação, observada a quantidade das
novas vagas disponibilizadas no edital do concurso. 

Além disso, in casu, está ainda mais claro esse direito líquido e
certo, pois a própria municipalidade convocou os remanescentes por meio
do edital mencionado.

Isso  posto,  considerando  que  o  pleito  recursal  diverge
totalmente do entendimento pretoriano sobre o tema, nego provimento
ao  recurso  apelatório  e  ao  reexame  necessário,  para  manter
incólume a sentença vergastada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

26/05/2015. DJe 09/06/2015.

3 AgRg no AREsp 564329/SC. Rel. Ministro Benedito Gonçalves. Primeira Turma. Julgado em 19/03/2015. DJe
30/03/2015. 
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 10
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                        Relator


